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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATCNDUWENTO 

SOCIOEDUCATTVO AO ADOLESCENTE

4° ADITAMENTO AO TERMO N® 024/2016-AMSE 
PROCESSO N- 1708/16 - FUNDAÇÃO CASA

4® Aditamento ao Termo de Colaboração 
n® 024/2016-AMSE que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente - Fundação CASA - SP e a 
PASTORAL DO MENOR E FAMÍLIA DA DIOCESE 
DE FRANCA, tendo por objeto a cooperação no 
atendimento ao adolescente, em cumprimento de 
medida socioeducativa de Internação e Internação 
Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE ■ FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
n® 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, 
Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO 
JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo expediente da FCASA-SP, nos termos do Decreto 
publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo senhor AURÉLIO OLIMPiO DE SOUZA, Diretor 
Administrativo nomeado nos termos da Portaria Administrativa n° 831/2019, doravante 
denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

PASTORAL DO MENOR E FAMÍLIA DA DIOCESE DE FRANCA, instituída nos termos da 
Lei Civil, com sede na Rua Leandro Fernandes Martins, n® 1949, Jardim Aeroporto III, 
Franca - SP, CEP 14404-259, inscrita no Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob n" 56.885.262/0001-35, por sua filial localizada na Rua Tiradentes, n® 1599, 
Centro - Franca - SP, CEP 14400-550, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob n° 56.885.262/0003-05, neste ato representada por seu 
Presidente OVIDIO JOSÉ ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade com 
RG n® 9.872.151-3/SP e CPF/MF n® 980.877.978-68, doravante denominada OSC,

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 13/011/2016 foi celebrado o Termo de Colaboração 
n® 024/2016-AMSE, tendo por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em 
cumprimento de medida socioeducativa de internação e internação provisória no CASA 
Franca;

b) que as partes manifestaram expressamente o seu interesse na continuidade 
da presente parceria;

c) que na Cláusula Segunda do referido Instrumento ficou estabelecida a 
vigência do ajuste por por 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias, prorrogável até o limite de 
60 (sessenta) meses;

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - T andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11) 2927-9157, 2927-9068, 2927-2927-9071
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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO AOOLESCENTC

d) que a prorrogação da parceria foi expressamente autorizada e justificada por 
escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às fis. do Processo 
SDE 1708/16.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n° 024/2016-AMSE, 
nos termos do artigo 55 da Lei Federal n® 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da parceria fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 01 de 
novembro de 2020 a 31 de outubro de 2021,

PARÁGRAFO ÚNICO
Considerada a vigência inicial e as prorrogações havidas anteriormente a presente parceria 
Já teve 0 prazo decorrido de vigência, até o presente termo, de 47 (quarenta e sete) meses e 
17 (dezessete) dias. Com a presente prorrogação, o prazo de vigência total será de 59 
(cinquenta e nove) meses e 17 (dezessete) dias, estando, portanto, dentro do limite 
inicialmente previsto para as prorrogações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 4.673.851,56 (quatro 
milhões, seiscentos e setenta e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta e seis centavos), onerando a Natureza da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional 
Programática 14.243.1729.5907.0000, sendo R$ 778.975,26 (setecentos e setenta e oito 
mil, novecentos e setenta e cinco reais e vinte e seis centavos), para o presente 
exercício e o restante para os exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 7.075,59 (sete mil, setenta e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos) para DESPESAS COM RECURSOS 
HUMANOS, fixado com base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia 
máximo por adolescente de R$ 59,67 (cinquenta e nove reais e sessenta e sete 
centavos) para DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no 
ANEXO TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
(ANEXO TERMO I! - PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, perfazendo o valor de desembolso mensal proposto de R$ 389.487,63 (trezentos 
e oitenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e três centavos).

PARÁGRAFO SEGUNDO
Os valores acima correspondem aos termos atualmente vigentes para a parceria. Em 
atendimento a requerimento formulado pela OSC para a alteração nas planilhas de 
aplicação financeira, haverá análise quanto ao seu cabimento e aplicabilidade, de modo que 
eventual alteração nos valores será processada através de termo aditivo específico.

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 7® andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001

Telefones: (11) 2927-9157, 2927-9068, 2927-2927-9071
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A5A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração n' 
024/2016-AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, de ouro^B^ de 2020.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

6 José da Costa
Justiça e Cidadania 

pelo expediente da FCASA-SP

Sabrina M. Arraes de Campos
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires
Diretora de Divisão
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - SCP
Rua Florêncio de Abreu, 848 - 7® andar - Luz - São Paulo/SP - CEP 01030-001
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FUNDAÇÃO CASA
CENTRO DE A11NDIMENTO 

SOCtOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

ANEXO

PLANILHAS

DE

APLICAÇÃO

FINANCEIRA
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QUADRO INFORMATIVO

Centro de Atendimento Inicial e Provisório e Centro de 
Informações A Q A Internação Arcebispo Dom Helder Câmara

N° de vagas 99

o Processo SDE 1708/16
(0
8 IO
£
o Início

1 Vigência
1 Dias do ano
J □ Retirratificação a partir de:

— [7] Prern^açâo a partir de:

01/11/2020
31/10/2021

12
366

1 de novembro de 2020

Sindicato - convenção coletiva Asseio e Sinbfír - 2019/2020

Piso Salarial R$ 1.176,47

INSS Empresa 20,00%

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 1,00%

Contribuição Terceiros
SEBRAE
salArio educação

« INCRA
§ SENAC
p SESC

5,80%
0,60%
2,50%
0,20%
1,00%

1.50%

1 TOTAL SEGURIDADE SOCIAL 26,80%

1 FGTS 8,00%

Ê PIS 1,00%

Vale Refeição R$ 10,12

Vale Alimente^o 40hsR$ 136,36/33hS R$ 112,50/ 
30hsR$ 102,27 / 20H R$ 17,04

Auxílio transporte R$ 250,00

Percentual (%) 20%
Insalubndade ^

Qtde funcionános 11

Alimentação CADTERC JUNHO/2019

Transporte CADTERC --

Obs.
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A Sorviço eto vi€fm do

Centro de âtendimetifo Intelal e Provisório e Centro de 
Internação Arcebispo Dom Helder Câmara

ProiTogação a partir de: 1 de novembro de 2020

Processo ns

Rubrica Fl.na

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
PLANILHA!’DESPESASCOM RECURSOS HUMANOS
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,0 ^
Centro de Atendimento Inicial e Provisório e Centro de Internação Arcebispo

Dom Helder Câmara

Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

Processo n*

Rubrica Fl. na

PLANILHA II - DESPESAS

especificação

Aamentaçâo ao adolescente com refeições diárias e seiviços complementares, por empresa contratada

Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagúglco e recreativo, gSneros alimentícios 
Material de Consumo em geral para a formação profisEional básica, bem como, materiais de consumo administrativo para realizaçfio dos senãços do 

Centro de Atendimento

Contratação de serviço para atemamento integral do objeto deste teimo da colaboração, tanto paia o deskwamenlo direto do 
adolescente quanto para aa visites domiciliares realizadas peios profissionais do Centroda Alendimenío:
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A Sorviço d9 Weto ti« 
cftangos » atíotaseantas

Centro de Atendimento Inicial e Provisório e Centre de Internação Arcebispo Dom
Helder Câmara

Prorrogação a partir de: X de novembro de 2020

Processo

Rubrica Fl.ns

PLANO DÊ APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 
PLANILHA III« TOTAL DE DESPESAS

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS R$ 2.547.212,76

DESPESAS R$ 2.126.638,80
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Centro de Atendimento Inicial e Provisório e Centro de Internação Arcebispo Dom Helder Câmara 

Prorrogação a partir de: ide novembro de loio
CRONOGRAMA DE ENCARGOS SOCIAiS

Processo o*

Rubrica Fl. n®

FUNçAo CARCiA HORAFUA SAUREAd ValeReltlS&B Aoidlk» TMmimnfi AuxOoCfectM VdeAHliwntaçio Uénlo INSJ Fone p» TOTAL

CT^ÍÍNir 40 hoias Mman^ R% 6.928,45 RS RS 222.64 RS • |rs RS 136 36 R* 237.14 RI 1.588 82 R$ 474.20 RS 59,28 RS 2.122.38

CCOAcritADCA PELA.1ÓUICÜ 40 horas semanais KS 4.667,78 RS RS 222.64 RS - |rs 235 29 1 RS 136,38 RI 260,06 S$ 1.250.97 RS 373.42 Rí 46 88 RS 1.871,07

ASS3TQNtE0OC(M. 30 ham» semaniald f<$ 3.355 42 RS RS RS RS 1.02^7 R$ F» 899,25 RS 268,43 !» 33,55 RS 1.201.;^

; :i-:"t.ooü 33 haras semanais RS 3.355 42 RS RS RI RJ RS 11250 RI 654,30 R5 899 25 RS 208 43 RJ 33.55 RS 1.201,23

(wtQUiRa 40 horas semanais RS 3.122,12 109,60 1 222 64 1 R$ 312,21 I RS 118,54 1ri B$ 880,22 RS 265.74 RS 33.22 RS 1 189,18

A'JtNTE GWCACIOHAl 33 horas semanais RS 2.518 56 1 RS - 1 RS 1 RS 250 00 1 RS 112,50 RS 704 63 RS 674 44 RS 201.32 RS 25.17 RS 9C0,93

OEKIWTA RS 2.025 83 |rs t09,6Q RS RS RS 17,04 R$ sare RJ 588.42 R* Í7S,<» 22,25 RS 796,70

AíjCNTE ADMtor.TRlTívO 40 horas semanais RS 2.000 47 1 R$ - 1 RS 222.64 RS RS 136,36 RI 260.05 RJ 530,13 RS 160.04 RJ 20M RS 716,17

AUXLW^ OPERACIOMl. *5 hora* Mmawató RS MB242 RS m«3 RS 2Zf.e4 R$ 250,00 RS RS 136 36 RS 189 17 RS 270 38 RS 110,56 RS 13 82 RS 494.76

B El m D BI Q □ BI Q
funçAo QUANTIDADE salArio Insdubilctacta Vale RefdçSo AuxUio Transporte AukIIo Creche Vale AlImenUçAo Blénio INSS FGTS PIS TOTAL

Of.RINTE 2 R* 11 856.90 RS RS moi RI RS - RS 272,72 RS 237 14 RS 3.177,64 RS 948.56 RS 118.56 RS 4 244.76

CC<«L€íiADi3ft PFt:A-.i<ri ÜCO 2 RS 9 335.56 RS RS 445.28 RS RS 235.29 RS 272.72 RS 290 06 RS 2.501 94 RS 746.84 RS 93 36 RS 3-242,14

ASSOrtNTE aOCUI 6 RS 20.132.52 RS. - RS RS - RS 613.62 RS 570 41 RS 5.395 53 RS 1 610.58 RJ 201,30 RS 7207,38

r-.-r-... 5 RS 16.777.1D RS - RS RS - RS RS S62.S0 RS €54.30 RJ 4.498.25 RS 1.342,15 Rí 107,75 RS 6.006,15

ENH^ORO 4 RS 12 488 48 RS 798,40 890 56 1 RS ■ 863.36 I RS 474,16 RI . HJ 3.560.68 R$ 1.062,86 RJ 132.88 RI 4.756,72

EDl.'CACKJiiAt 13 RS 32.715,28 1 RS - 1 RS R$ 500 00 RS RS 1 462.50 RS 704 63 RS 8 767,72 RS 2617.16 RS 327 21 RS 11712,09

OEKTBTA 2 KS 4 051.66 399,20 1 RS RS RS 34,08 KS 60,78 KS 1.192,84 RS 356.06 RS 44 50 KS 1.593.4Ü

4.4‘cTL administrativo S RI 10.002.35 1 1 RS 1.113,20 RS R$ 681,80 RS 260.05 RJ 2.080.65 RS 600.20 RS 100 00 RS 3.580,85

AtiXJUAR OPERAC|Cf«Al s RI 5.912,10 998.00 RS 1.113,20 RI 1.250,00 RS RS 681,80 R$ 189.17 fiS 1.851,90 RS S52.80 RS 6Õ10 R$ 3A73,S0
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_t»Ído4y Centro de Atendimento Inicial e Provisório e Centro de Internação Arcebispo Dom Helder Câmara

Prorrogação a partir de: i de novembro de 2020

CRONOGRAMA DE PROVISfiES
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Centro de Atendimento Inicial e Provisório e Centro de Internação Arcebispo Dom Helder Câmara

Prorroga(3o a partir de: 1 de novembro de 2020

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO

Processo n®

Kubrica Fl.n»
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Cenii'Q de Atendimento inicial e Provisório e Centro de internação Arcebispo
Dom Heider Cimara

Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2020

PLANILHA DE AUMENTAÇÂO G®Ai.

Ptanilhe de QuinOtativoi Ettfmadot de Refeiçóet e Serviçoe Compitemenlaret de Veioret CASA da 9S Adoiescentet

(*| A frequência de forrtacimanto rafera-sa ao parfodo da 12 mata»
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Centro de Atendimento inicial e Provisório e Centro de Internação Arcebispo Dom Helder
Câmara

Prorrogação a partir de: 1 de novembro de 2019

A dm Wcto <fm

Processo n*

Rubrica Fl.ns

PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

OeswiçáQ

Locação de velcLto 
Giupo S2 

M:nivan8/Monovolu 
mes com condutor 
e combustível de 

2*feira a sexta-fetra - 
44 hc semartais

Ujcaçfcdevalcuto 
Snjpo 52 Vans 

acima cie 00 lugares, 
com condutor a 
csmbuatfvet, cie 

2*reira a domingo > 
oetisoíârlas

Locsção da veiculo 
Grupo S2 Vans 

acima de 06 lugares, 
com condutor e i 
combustível, de 

2*feiiB a sexta-teíia 
44 ha semattalii, i

’ Quanl Vtíoítos

‘TOTAL 
MENSAL 

(Valor Fixo + 
Va'or Varavei) 

R$/MÉS 
<3*7J

’ t^ter Unitário 
Velcutaiwes R$/M8a

*Vaiof Total 
Wenealde 

Veículos RS (1 
X2)

* Dütânca 
Percorrida 
estimada 
KM/Môs 
Efitmada 

por

’ Dielãncia 
Perootilda 
Eatimada 

Tofei! 
KM/M«s
(1X4)

‘Valor 
Uráíârlo 
do KM 

Hodado 
R$/KM

'Valor Total 
MenaslKM 
Rodado R$ 

(5x6)

9

Prazo 12
Mesea

TO

VALOR TOTAL 
(Valor íbtD 1- Valor Variável)

(B + BJ

R$6 20564 R$6205.64 3000 3000 R$ 0.66 R$ 1 980.00 R$ 8 185.64 12 R$ 98 227.68

R$ 8.425,71 H$ 16.851.42 6.000 8.000 R$0.73 R$ 4.380.00 R$21.231.42 12 R$254777,04

R$7160.34 R$7.160.34 300G 3000 R$D73 R$2.190.00 R$aSSÍ.34 12 H$ 112.204.08

R$38.767.40 R$ 485.208.80

TOTAL GERAL R$ 465.208,80
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